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RESOLUÇÃO Nº 018/2022 – CAD/UNESPAR 
 

Aprova o Protocolo de Intenções n. 001/2022 - 
Sedest/IAT/Unespar, que entre si celebram a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo (Sedest), o Instituto 
Água e Terra (IAT) e a Unespar. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e REITORA 

DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

 

considerando o inciso VI do Art. 9º do Regimento Geral da Unespar referentes às 

atribuições deste Conselho; 

 

considerando a solicitação autuada no protocolado nº 18.795.748-6;  

 

considerando a deliberação contida na Ata da 3ª Sessão (2ª Extraordinária) do 

Conselho de Administração e Finanças da Unespar, realizada no dia 13 de abril de 

2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Protocolo de Intenções n. 001/2022 - Sedest/IAT/Unespar, que entre 

si celebram a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 

(Sedest), o Instituto Água e Terra (IAT) e a Unespar, visando à cooperação entre as 

partes para a manutenção e a operacionalização do Cetras Litoral. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias.   

 

Art. 3º Publique-se no site da Unespar.  

 

 

Paranavaí, em 14 de abril de 2022. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirio 
Reitora da Unespar 

Decreto Nº 6563/2020 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 
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